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SEMAS - TERMO ADITIVO Nº 018/2023 

AO TERMO DE COLABORAÇÃO 001/2021 

 
O MUNICIPIO DE ALAGOINHAS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a 

Praça Graciliano de Freitas, S/N, Alagoinhas-Ba, Inscrito no CNPJ sob número 

13.646.005/0001-38, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Assistência Social, o 

Sr. RUIDINALDO DA COSTA BRITO DOS REIS, brasileiro, solteiro, portador do RG sob 

nº 1406997242, inscrito no CPF/MF sob o nº 027.293.735-51 doravante denominada 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA e a entidade PASTORAL DO MENOR DE 

ALAGOINHAS, situada na Rua José Sobrinho da Silva, nº 42, Teresópolis, Alagoinhas-Ba, 

CNPJ nº 16.130.585/0001-02, representada neste ato por seu Presidente, o Sr. ANTONIO 

PAOLO NOZZA, portador do RG nº  V11255N, inscrito NO CPF/MF sob nº 808.822.345-87, 

doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, ajustam a celebração do 

Presente Termo Aditivo  ao Termo de  Colaboração nº 001/2021,  firmados entre as partes aqui 

qualificadas em 19 de julho de 2021. 

O presente Termo Aditivo tem por escopo prorrogar o prazo de vigência do mencionado Termo 

de Colaboração, conforme Processo Administrativo nº 9.495/2023. 

De acordo o Art. 55, da Lei Federal nº 13.019/2014, fica prorrogado a vigência desta avença, 

passando a vigorar do dia 22 de setembro de 2023 até 22 de setembro de 2024.  

 
Meta 1ª Parcela 

30.000,00 

2ª Parcela 

30.000,00 

3ª Parcela 

30.000,00 

4ª Parcela 

30.000,00 

5ª Parcela 

30.000,00 

6ª Parcela 

52.000,00 

Meta 7ª parcela 

30.000,00 

8ª Parcela 

30.000,00 

9ª Parcela 

30.000,00 

10ª Parcela 

30.000,00 

11ª Parcela 

30.000,00 

12ª Parcela 

50.836,00 

 

Valores liberado até o momento: 

1ª Parcela Recebido em 29 de novembro de 2023 no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais); 

1ª Parcela Recebido em 11 de dezembro de 2023 no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais); 

1ª Parcela Recebido em 11 de dezembro de 2023 no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais); 

 

Total de Parcelas recebidas no valor R$ 90.000,00 (noventa mil reais) 

 

Dentro desses valores temos remuneração para a equipe de trabalho: Coordenadora do 

Projeto, Psicóloga, Assistente Social, Motorista, Cuidadoras/Mães Sociais, Auxiliar (cuidador), 

incluindo os encargos sociais. 
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